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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 989 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.610.000,00 (um milhão, seiscentos e dez mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF e Encargos do Município, para reforço da dotação a seguir especificada, 
constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza 

da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.14 000 10.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.22 000 1.000.000,00 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 600.000,00 

TOTAL 1.610.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza 

da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 1.610.000,00 

TOTAL 1.610.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 990 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) junto à Fundação 
de Esportes de Londrina - FEL / Coordenação - Geral FEL, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da 
Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.14 001 60.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.30 001 60.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ R$ 136.977,59 (cento e trinta e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e nove reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código de Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

49 10 001 Agosto 285.000,00 135.977,59 420.977,59 

49 20 8080 Agosto 0,00 1.000,00 1.000,00 

Total 285.000,00 136.977,59 421.977,59 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
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Órgão Código de Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

49 10 001 Janeiro 186.000,00 4.178,06 181.821,94 

49 10 001 Fevereiro 208.000,00 11.777,59 196.222,41 

49 10 001 Março 210.000,00 15.710,57 194.289,43 

49 10 001 Abril 207.000,00 27.940,55 179.059,45 

49 10 001 Maio 211.000,00 35.189,17 175.810,83 

49 10 001 Junho 207.000,00 17.517,76 189.482,24 

49 10 001 Julho 209.000,00 23.663,89 185.336,11 

49 20 8080 Janeiro 1.000,00 1.000,00 0,00 

Total 1.439.000,00 136.977,59 1.302.022,41 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 

 
DECRETO Nº 992 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), junto ao Instituto de Desenvolvimento de Londrina 
– CODEL / Coordenação Geral - CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

48 10 001 Agosto 519.552,34 60.000,00 579.552,34 

Total 519.552,34 60.000,00 579.552,34 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

48 10 001 Novembro 639.552,34 60.000,00 579.552,34 

Total 639.552,34 60.000,00 579,552,34 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº CP/SMGP-0032/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-0032/2023, objeto: Execução 
de obras de Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde do Distrito de Irerê, sob regime de empreitada por preço global. Valor máximo 
da licitação: R$ 1.556.895,38 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos). O 
edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4284 ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 21 de agosto de 2023. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº CP/SMGP-0034/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-0034/2023, objeto: Execução 
de Obra de Recuperação Estrutural da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Centro Oeste. Valor máximo da licitação: R$  1.520.313,46 (um milhão, 
quinhentos e vinte mil trezentos e treze reais e quarenta e seis centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4284 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 21 de agosto de 2023. Fábio Cavazotti 
e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0390/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP nº. 0409/2022 
PREGÃO Nº. PG/SMGP-0277/2022 
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
REPRESENTANTE: Ricardo da Conceição 
SÓCIO(S): ANDRE LISSNER e ALEXANDRE MAEOKA 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 19/01/2024. 
VALOR: R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais). 


